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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

10/02/2026

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40 

Assembleia Geral Ordinária / Extraordinária - Convocação
São convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, a ser realizada no dia 19/02/2026, 
às 10:00 horas, em 1ª chamada, e às 10:30 horas, em 2ª chamada, no Hotel Cordialle, situado na Rua Sotero de Souza, nº 500, Centro, 
São Roque/SP, CEP 18130-200, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Assembleia Geral Ordinária: a) Aprovação do 
Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis com as respectivas Notas Explicativas da administração do 
exercício findo em 31/12/2025; b) Destinação do resultado do exercício findo em 31/12/2025, conforme proposto nas Demonstrações 
Contábeis. c) Eleição da Nova Diretoria. Assembleia Geral Extraordinária: a) Deliberação sobre a criação de sociedade controlada,  
b) Alteração do artigo 15º do Estatuto Social, para prever a realização de assembleias presenciais, semipresenciais ou digitais;  
c) Concessão de anuência para a readequação da finalidade de uso de imóvel doado ao Município de Mairinque, mantida a finalidade 
educacional; d) Atualização cadastral do CEP do endereço da sede da Companhia, sem alteração de logradouro, número ou município.

AMATA S.A.
CNPJ/MF nº 07.909.776/0001-78 - NIRE 35.300.328.728
Ata de Reunião do Conselho de Administração

Data, Horário e Local: No dia 13 de julho de 2025, às 13 horas, por videoconferência, utilizando o aplicati-
vo Teams, nos termos do parágrafo 2º, artigo 9º, do Estatuto Social. Mesa: Presidente, Luís Antônio Lopez Quin-
tans; Secretário, Dario Ferreira Guarita Neto. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do edital de 
convocação, conforme o disposto no parágrafo 2º, artigo 19, do Estatuto Social, por estarem presentes todos os 
membros do Conselho de Administração. Ordem do Dia: Deliberar sobre a aprovação do relatório da Direto-
ria, do Balanço Patrimonial e das demais demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
2024. Deliberações: Iniciado os trabalhos, o Sr. Presidente informou sobre o relatório da Diretoria, o Balanço 
Patrimonial e as demais demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro 
de 2024, que foi aprovado unanimemente pelos membros do Conselho de Administração. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foram suspensos os trabalhos para a lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, 
foi lida, achada conforme e por todos os presentes assinada. Conselheiros: Rafael Marques Coelho, Guilher-
me Charnaux Grumser, Rafael Espínola de Vasconcelos, Rodrigo Nelson Brum SeIIes, Pedro Cruz Villares, Paulo 
Roberto Belloti, Roberto Munhoz Miranda, Dario Ferreira Guarita Neto, Ivan Tomaselli e Carlos Alberto Gadelha. 
São Paulo, 13 de julho de 2025. Luís Antônio Lopez Quintans - Presidente, e Dario Ferreira Guarita 
Neto - Secretário. JUCESP nº 42.592/26-4 em 04.02.2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

SC TRADE DIGITAL S.A.
CNPJ/MF nº 50.839.490/0001-92 - NIRE 35300616642 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
1. Data, Hora e Local: Dia 19/12/2025, às 10h, na sede social da SC Trade Digital S.A., em SP/SP, à Rua Olimpíadas, 100, 6º Andar, cj. 61, Sala 603, Vila Olímpia, CEP 04.551-000. 
(“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Acionistas representando a totalidade do Capital Social da Companhia estão presentes, ficando, portanto, dispensadas as 
formalidades de convocação, estando regularmente instalada a Assembleia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada e em vigor (“Lei das S.A.”). 
3. Composição da Mesa: Nos termos da Cláusula 7ª do Estatuto Social da Companhia, esta Assembleia será presidida pelo Diretor Presidente da Companhia o Sr. Rodrigo 
Leandro de Souza e secretariada pela Sra. Samantha Santos Conde. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre ajustes na redação do objeto social da Companhia, para atender 
exigências da Anatel. 5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, foram tomadas as seguintes deliberações, por decisão unânime 
dos acionistas titulares da totalidade das ações representativas do Capital Social da Companhia: 5.1. Aprovar a lavratura da presente ata em forma de sumário, nos termos 
do §1º do artigo 130 da Lei das S.A; 5.2. Aprovação, sem ressalvas, da alteração da redação do objeto social constante no Estatuto Social da Companhia. Tal redação não 
tem o objeto de incluir novas atividades e sim deixar as atividades que a Companhia já possui mais claras e destacadas. 5.3. Tendo em vista a inclusão das atividades acima 
descritas, os acionistas aprovam alterar a redação da Cláusula 3ª do Estatuto Social da Companhia, passando a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula 3ª: A Companhia 
tem por objeto social: (i) pesquisa, desenvolvimento e comercialização de equipamentos eletrônicos e de comunicação, incluindo câmeras, dispositivos de monitoramento, 
transmissão e gravação de imagens e sons e demais acessórios relacionados; (ii) Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na 
internet; (iii) Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados; (iv) Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; 
(v) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; (vi) Consultoria em tecnologia da informação; (vii) Portais, provedores de conteúdo e 
outros serviços de informação na internet; (viii) Outras sociedades de participação, exceto holdings; (ix) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
não especificados anteriormente, sem operador; (x) Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros.” 5.4. Os Diretores da Companhia ficam desde já autorizados 
e incumbidos de tomar toda e qualquer medida ou providência necessária à execução e implementação das deliberações acima enumeradas. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, conferida, e por todos assinada. A Secretária do respectivo conclave declara, para todos os fins, que o extrato 
transcrito acima é cópia fiel da ata original. São Paulo, 19/12/2025. Mesa: Rodrigo Leandro de Souza - Presidente; Samantha Santos Conde - Secretária. Acionistas: Luiz 
Felipe Ary Ferreira; SC Participações Empresariais Ltda., Por: Gilberto Mayer Filho - Administrador. JUCESP - 78.279/26-4 em 29/01/2026. Marina Centurion Dardani - 
Secretária Geral. Estatuto Social  - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e Duração  - Cláusula 1ª: A Companhia girará sob a denominação social de SC Trade Digital S.A., 
sendo uma pessoa jurídica de direito privado brasileiro, organizada sob a forma de sociedade empresária do tipo anônima, regendo-se pelo presente Estatuto Social e 
pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis (“Companhia”). Cláusula 2ª: A Companhia tem sua sede e foro na Rua Olimpíadas, 100, 6º Andar, Cj. 61, 
Sala 603, Vila Olímpia, SP/SP, CEP 04.551-000. § Único: Por deliberação em Assembleia Geral, a Companhia poderá abrir filiais, escritórios e representações em qualquer 
localidade do país ou do exterior.  Cláusula 3ª: A Companhia tem por objeto social: (i) pesquisa, desenvolvimento e comercialização de equipamentos eletrônicos e de 
comunicação, incluindo câmeras, dispositivos de monitoramento, transmissão e gravação de imagens e sons e demais acessórios relacionados; (ii) Tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet; (iii) Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados; 
(iv) Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda; (v) Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis; (vi) Consultoria 
em tecnologia da informação; (vii) Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; (viii) Outras sociedades de participação, exceto holdings; 
(ix) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; e (x) Fornecimento e gestão de recursos humanos 
para terceiros. Cláusula 4ª: O prazo de duração da Companhia é por tempo indeterminado. Capítulo II - Capital Social - Cláusula 5ª: O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado em bens e moeda corrente nacional, é de R$ 6.562.044,00, dividido em 3.187.845 ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal. §1º: Cada ação ordinária conferirá a seu titular o direito a 1 voto nas deliberações da Assembleia Geral, cujas deliberações serão tomadas na forma da legislação 
aplicável. Capítulo III - Assembleias Gerais - Cláusula 6ª: As Assembleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão nos 4 
meses seguintes ao término do exercício social e, as extraordinárias, sempre que houver necessidade, observados os dispositivos legais referentes à convocação, instalação, 
deliberações e demais prescrições legais pertinentes. Cláusula 7ª: A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Diretor Presidente. Na hipótese de ausência ou 
impedimento do Diretor Presidente, a Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Vice-Diretor Presidente ou, na sua ausência, por qualquer Diretor da Companhia 
presente escolhido pelos acionistas. Caberá ao Presidente da Assembleia Geral, em qualquer caso, escolher o Secretário da Mesa dentre os presentes à reunião. Cláusula 8ª: 
A Assembleia Geral, com as funções e atribuições previstas em lei, reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 primeiros meses subsequentes ao término do exercício social, 
para deliberar sobre as matérias constantes do artigo 132 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o 
exigirem. Cláusula 9ª: A Assembleia Geral será convocada pela Diretoria ou, em sua falta, pelas pessoas indicadas no artigo 123 da Lei das S.A., conforme os procedimentos 
previstos no artigo 124 da Lei das S.A. § Único: Será considerada regular aquela Assembleia à qual comparecerem todos os Acionistas, dispensando-se assim a convocação 
prévia. Cláusula 10ª: Os Acionistas poderão ser representados na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 1 ano, que seja acionista da Companhia, 
diretor da Companhia ou advogado do Acionista ausente. § Único: A prova da representação deverá ser depositada na sede da Companhia até o momento da abertura 
dos trabalhos da Assembleia. Cláusula 11: As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas na Lei das S.A., serão tomadas por maioria absoluta de 
votos dos Acionistas presentes. Cláusula 12: Dos trabalhos e deliberações da Assembleia Geral será lavrada ata em livro próprio, assinada pelos membros da mesa e pelos 
Acionistas presentes, que representem, no mínimo, a maioria necessária para as deliberações tomadas. §1º: A ata pode ser lavrada na forma de sumário dos fatos, inclusive 
dissidências e protestos. §2º: Salvo deliberação em contrário da Assembleia, as atas serão publicadas com omissão das assinaturas dos Acionistas. Capítulo IV - Administração  
- Cláusula 13: A Companhia será administrada por uma Diretoria, composta por 3 membros, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Financeiro e 1 Diretor sem designação 
específica (exceto se designação específica for atribuída em Assembleia Geral). §1º: Os membros da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante 
assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos. §2º: Os Diretores da Companhia 
deverão aderir às Políticas vigentes da Companhia, mediante assinatura dos termos de adesão aplicáveis. §3º: O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 3 
anos, permitida a reeleição. §4º: Os Diretores, que poderão ser destituídos a qualquer tempo, permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 
sucessores, salvo se diversamente deliberado pela Assembleia Geral. Caso o substituto venha a ser investido, este completará o mandato do Diretor substituído. Cláusula 14: 
A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer 2 Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com 
antecedência mínima de 2 dias úteis, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Será considerada regular a reunião de Diretoria 
em que todos os Diretores compareçam, independentemente de convocação prévia. §1º: Em caráter de urgência, as reuniões da Diretoria poderão ser convocadas pelo 
Diretor Presidente ou qualquer um dos Diretores sem a observância do prazo previsto no caput acima, desde que sejam inequivocamente cientificados todos os demais 
membros da Diretoria. §2º: As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado 
seu voto na forma do §3º desta Cláusula, cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. §3º: No caso de ausência temporária de qualquer 
Diretor, este poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito antecipado, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Diretor 
Presidente, na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico. §4º: As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferência, videoconferência ou 
outros meios de comunicação. Tal participação será considerada presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente 
da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico. Cláusula 15:  Compete ainda à Diretoria: (i) zelar pela observância 
da lei e deste Estatuto Social; (ii) zelar pela observância das deliberações tomadas nas Assembleias Gerais e nas reuniões da Diretoria; (iii) administrar e conduzir os 
negócios da Companhia, observadas as diretrizes traçadas pela Assembleia Geral, bem como a representação geral da Companhia, ativa ou passivamente, judicial ou 
extrajudicialmente; (iv) nomear procuradores, devendo especificar no mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração observado que, no caso de procuração 
para fins de representação judicial, arbitral e administrativa, poderá ser por prazo indeterminado; (v) proceder à alienação de bens do ativo, fazer acordos, contratar, 
contrair obrigações, celebrar contratos, confessar dívidas, abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos bancários ou de crédito, renunciar, transigir, dar e 
receber quitação, conceder ônus reais e prestar garantias, com relação a qualquer direito ou obrigação da Companhia, desde que pertinente às operações sociais, observada 
alçada de deliberação da Assembleia Geral; (vi) autorizar a abertura e o encerramento de filiais no país ou no exterior; e (vii) emitir e aprovar instruções internas julgadas 
úteis ou necessárias, observado o disposto neste Estatuto Social e na regulamentação em vigor. Cláusula 16: Observadas as disposições contidas neste Estatuto Social, a 
Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) pelo Diretor Presidente, individualmente; (b) por 2 Diretores em conjunto, sendo um deles o Diretor 
Presidente; e (c) pelo Diretor Presidente em conjunto com 1 procurador, de acordo com a extensão dos poderes que lhe forem conferidos no respectivo instrumento de 
mandato. § Único: As procurações serão outorgadas pelo Diretor Presidente, em nome da Companhia. As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com 
exceção daquelas para fins judiciais, arbitrais ou administrativos, terão período de validade limitado a, no máximo, 2 anos. Os procuradores outorgados deverão observar 
as restrições impostas pela Cláusula 17. Cláusula 17: Todo e qualquer ato praticado pelos membros da Diretoria, por procuradores ou por empregados da Companhia que 
forem estranhos ao objeto social e/ou aos negócios da Companhia, tais como cauções, garantias, endossos e outras garantias em favor de terceiros, sem que tenham sido 
prévia e expressamente aprovados em Assembleia Geral, serão expressamente proibidos e serão nulos e inoperantes. §1º: Para fins deste Estatuto Social: I. “Afiliada” 
significa, com relação a qualquer Pessoa, qualquer outra Pessoa que, a qualquer tempo, direta ou indiretamente, Controle, seja Controlada por ou esteja sob Controle 
comum com tal Pessoa ou fundo Controlado ou gerido por tal Pessoa. II. “Controle” significa (i) a propriedade, direta ou indireta, de ações, quotas ou títulos representativos 
de capital social, conforme o caso, representativas de mais da metade do capital social votante de uma Pessoa; ou (ii) a titularidade de direitos que assegurem, de modo 
permanente, a maioria dos votos nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos diretores, por força de contrato, acordo de voto ou de qualquer outra forma, 
seja individualmente ou em conjunto com outras Pessoas. Termos derivados de Controle, como “Controlada”, “Controladora” etc., terão significado análogo ao de Controle. 
III. “Partes Relacionadas” significa, (A) em relação a uma Pessoa jurídica: (i) qualquer outra Pessoa que seja uma Afiliada de tal Pessoa jurídica, e, (B) em relação a qualquer 
Pessoa física, (i) qualquer outra Pessoa que seja uma Afiliada de tal Pessoa física, bem como seus respectivos acionistas e administradores, e (ii) seu cônjuge ou companheiro, 
seus descendentes, ascendentes, em linha reta ou colateral, até o 3º (terceiro) grau, naturais ou civis (adotivos), diretos ou indiretos, bem como qualquer Pessoa que, 
direta ou indiretamente, seja Controlada, por quaisquer das Pessoas acima indicadas neste item (ii). IV. “Pessoa” significa uma pessoa física, sociedade, companhia, 
entidade, trust, joint venture, parceria, associação, fundo, condomínio, organização internacional ou multilateral ou outras entidades públicas, privadas ou mistas, bem 
como seus sucessores e cessionários, ou outra entidade ou autoridade governamental. Cláusula 18: Nos atos de representação da Companhia perante terceiros, o(s) 
Diretor(es) e procuradores observarão as restrições e vedações contidas no presente instrumento. Capítulo V - Conselho Fiscal - Cláusula 19: A Companhia terá um 
Conselho Fiscal não permanente, composto por, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros, e respectivos suplentes todos residentes no país, acionistas ou não, eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato de 1 ano, sendo permitida a reeleição. §1º: O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito por seus 
membros na primeira reunião do órgão após sua instalação. §2º: A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, será feita mediante a assinatura de termo 
respectivo lavrado em livro próprio. §3º: Os membros do Conselho Fiscal da Companhia deverão aderir às Políticas vigentes da Companhia, mediante assinatura dos 
termos de adesão aplicáveis. §4º: Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a 
Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. Capítulo VI - Exercício Social, Demonstrações Financeiras e Distribuição de 
Lucros - Cláusula 20: O exercício social terá início em 1º de janeiro e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano. §1º: Ao término de cada exercício social, serão 
elaboradas, com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras exigidas pela legislação vigente. §2º: Dos resultados positivos do exercício 
serão deduzidos, antes de qualquer participação: (i) os prejuízos acumulados em exercícios anteriores; e (ii) a provisão para pagamento do imposto de renda e contribuição 
social sobre o lucro líquido. Cláusula 21: O lucro líquido apurado terá a destinação aprovada em Assembleia Geral, de acordo com a Lei das S.A. e com o Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia. §1º: O dividendo previsto nesta Cláusula não será obrigatório no exercício social em que os órgãos da Administração informarem 
à Assembleia Geral ser ele incompatível com a situação financeira da Companhia, obedecido ao disposto no artigo 202, §§ 4º e 5º da Lei das S.A. §2º: A Assembleia Geral 
Ordinária poderá, desde que não haja oposição de qualquer acionista presente, deliberar a distribuição de dividendo inferior ao previsto nesta Cláusula ou a retenção de 
todo o lucro, obedecido o disposto no inciso II, parágrafo 3º, do artigo 202 da Lei das S.A. §3º: O pagamento do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante 
do lucro líquido que tiver sido realizado, nos termos da lei. Cláusula 22: Observadas as disposições previstas na legislação aplicável, bem como aquelas contidas no presente 
Estatuto Social, todo e qualquer pagamento realizado pela Companhia aos seus respectivos acionistas, a título de juros sobre capital próprio, líquido dos tributos de fonte 
incidentes (imposto de renda retido na fonte), será devidamente descontado dos valores devidos pela Companhia aos seus respectivos acionistas a título de pagamento 
de dividendos, sendo tais valores imputados aos dividendos declarados e pagos pela Companhia (inclusive ao dividendo mínimo obrigatório, nos termos no artigo 9º, §7º, 
da Lei 9.249, de 26/12/1995). Cláusula 23: A Companhia poderá, a qualquer tempo e por deliberação da Assembleia Geral, (i) levantar balanços e demonstrações financeiras 
intercalares, mensais, trimestrais ou semestrais e declarar dividendos ou juros sobre capital próprio à conta de lucros apurados nesses balanços, observadas as limitações 
previstas no artigo 204 da Lei das S.A.; ou (ii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual 
ou semestral. Os dividendos intermediários serão deduzidos do montante dos dividendos obrigatórios devidos aos acionistas ao encerramento de cada exercício social. 
Capítulo VII - Acordo de Acionistas - Cláusula 24: A Companhia observará o Acordo de Acionistas arquivado em sua sede na forma do artigo 118 da Lei das S.A., incluindo, 
sem limitação, o disposto nos §§ 8º e 9º do artigo 118 da Lei das S.A., cabendo ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões da Diretoria abster-se de computar 
os votos contrários aos respectivos termos do Acordo de Acionistas. Capítulo VIII - Extinção e Liquidação da Companhia - Cláusula 25: Termina a existência da pessoa 
jurídica pela ocorrência dos fatos previstos em lei como suficientes para ocasionar sua dissolução, de pleno direito ou contenciosa ou por resolução dos acionistas. 
Cláusula 26: Declarada ou decretada a dissolução, será convocada uma Assembleia Geral, por carta com recibo na cópia ou, por carta remetida com Aviso de Recebimento, 
expedida com antecedência mínima de 10 dias, a fim de que a reunião de acionistas eleja um liquidante para efetuar a liquidação do patrimônio social. Pagas as dívidas 
passivas e cobradas as ativas, convocará o liquidante outra reunião para aprovar ou rejeitar o plano de partilha, entregando-se aos acionistas os valores apurados. Capítulo IX 
- Foro - Cláusula 27: Fica eleito, desde já, para todas as questões oriundas do presente Estatuto Social, o foro da Cidade de SP/SP, com renúncia expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. Capítulo X - Disposições Finais - Cláusula 28: Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados 
de acordo com o que preceitua a Lei das S.A. 

WELHOME TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A.
CNPJ nº 38.713.161/0001-03 NIRE 35.300.645.821

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 05/01/2026
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL: A Assembleia foi realizada em 05/01/2026, às 11:00 horas, na sede social da 
Companhia na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Júnior, nº 110, 
2º andar, conjuntos 23 e 24, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.542-000. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a 
convocação nos termos do §4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, tendo em vista a 
presença da totalidade dos acionistas subscritores. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Foram nomeados pelos 
presentes para compor a mesa na qualidade de Presidente, ANDERSON CAETANO LIRA e Secretário,  
LUIZ EDUARDO PACIELLO PICCINI. 4. LEITURA DOS DOCUMENTOS: Os acionistas presentes dispensaram a 
leitura dos documentos referidos no artigo 133 da Lei das S.A., por serem do conhecimento geral.  
5. ORDEM DO DIA: Deliberar Assembleia Geral Extraordinária, sobre: (i) Alteração do cargo de Diretor de 
Tecnologia para Diretor(a) sem designação específica, atuando como Head de Produto e Tecnologia;  
(ii) Eleição e nomeação de Diretor para o cargo alterado; (iii) Alteração do Estatuto Social para refletir a nova 
composição e atribuições da Diretoria Estatutária; (iv) Renúncia de Diretor; (v) Consolidar o Estatuto Social.  
6. RESUMO DAS DELIBERAÇÕES: Por deliberação unânime: Matérias em Assembleia Geral Extraordinária: 
(i) Alteração de Cargo: Alteração do cargo de Diretor de Tecnologia para Diretor(a) sem designação específica 
a cargo de Head de Produto e Tecnologia, com atribuições abrangendo: a) Definir, implementar e comunicar a 
visão, a estratégia e os objetivos integrados de Produto e Tecnologia, garantindo alinhamento com o plano 
estratégico e os interesses de longo prazo da Companhia; b) Liderar o portfólio de produtos da Companhia, 
assegurando que cada produto ou funcionalidade entregue valor aos usuários, contribua para os resultados do 
negócio e mantenha coerência com a visão estratégica; c) Gerenciar o roadmap integrado de Produto e 
Tecnologia, priorizando iniciativas com base em impacto, valor gerado, viabilidade técnica, riscos e 
alinhamento estratégico, além de revisar periodicamente tais prioridades; d) Supervisionar e desenvolver as 
equipes de Produto, UX/UI, Pesquisa, Engenharia e Desenvolvimento, fomentando colaboração, inovação, 
cultura orientada a resultados e alta performance; e) Implementar e aprimorar processos de discovery, 
validação de hipóteses, experimentação, definição de requisitos, testes e lançamento de funcionalidades, 
garantindo que o ciclo completo de produto seja executado com eficiência e rigor; f) Utilizar dados analíticos, 
métricas de produto e pesquisas qualitativas para orientar decisões estratégicas, aprimorar a experiência do 
usuário e identificar oportunidades de melhoria, crescimento e inovação; g) Supervisar o desenvolvimento, 
evolução e manutenção dos produtos digitais, garantindo entrega dentro dos prazos e orçamentos aprovados, 
bem como padrões elevados de qualidade, segurança, estabilidade e desempenho; h) Planejar, supervisionar 
e manter a arquitetura tecnológica da Companhia, assegurando que seja escalável, resiliente, segura e 
adequada às necessidades de expansão presente e futura; i) Implementar e manter políticas, práticas e 
padrões de segurança da informação, proteção de dados e conformidade legal, garantindo aderência às 
regulamentações aplicáveis; j) Gerenciar a infraestrutura de Tecnologia da Informação, incluindo sistemas, 
servidores, redes e demais recursos necessários para garantir operação contínua, estabilidade, disponibilidade 
e performance; k) Integrar as iniciativas de Produto e Tecnologia com outras áreas da Companhia, incluindo, 
mas não se limitando a Marketing, Comercial, Operações, Financeiro e Atendimento ao Cliente, assegurando 
alinhamento estratégico e execução coordenada; l) Participar das reuniões diretivas e do conselho, 
contribuindo com análises, projeções, indicadores e recomendações estratégicas relacionadas a Produto, 
Tecnologia, Experiência do Usuário e Inovação; Atuar como intermediário entre a alta liderança e as demais 
áreas, garantindo a execução eficaz das decisões estratégicas e o alinhamento de prioridades 
interdepartamentais; m) Gerenciar e otimizar o orçamento das áreas de Produto e Tecnologia, incluindo 
avaliação, controle e aprovação de custos, investimentos e alocação de recursos, garantindo eficiência e 
sustentabilidade financeira; n) Estabelecer, negociar e manter relações com fornecedores, parceiros, 
consultores e prestadores de serviços relacionados a Produto e Tecnologia, buscando valor, confiabilidade e 
suporte adequados às necessidades da Companhia; o) Desenvolver parcerias estratégicas com empresas, 
instituições e organizações que possam impulsionar inovação, acelerar o desenvolvimento de produtos e 
fortalecer a posição competitiva da Companhia; p) Promover e assegurar o uso de metodologias ágeis, boas 
práticas de gestão de produto e engenharia de software, visando maximizar eficiência, colaboração, adaptação 
e velocidade de entrega; q) Conduzir pesquisas, avaliações e testes de novas tecnologias, tendências e 
oportunidades de mercado, analisando sua aplicabilidade, riscos e potenciais benefícios para a Companhia; 
r) Garantir que decisões de Produto e Tecnologia estejam alinhadas à experiência do usuário, adotando 
princípios de design centrado nas pessoas e promovendo evolução contínua da usabilidade e satisfação dos 
usuários; s) Gerenciar riscos técnicos, operacionais e de produto, implementando mecanismos de mitigação e 
contingência que assegurem continuidade e confiabilidade das operações; t) Exercer quaisquer outras funções 
correlatas às áreas de Produto e Tecnologia que contribuam para o cumprimento da estratégia corporativa, 
desde que compatíveis com as responsabilidades do cargo. (ii) Eleição e nomeação: Eleito e nomeado, para 
ocupar o cargo alterado para Diretor(a) sem designação específica a cargo de Head de Produto e Tecnologia 
da Companhia o: • Sr. DIOGO COSIN AYRES DE OLIVEIRA, engenheiro, brasileiro, solteiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 38.207.478-6 (SSP/SP) e inscrito no CPF sob o nº 399.504.558-80, com endereço 
comercial na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Jr, nº 110, 2º andar, na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 04542-000. A Assembleia deliberou, ainda, ratificar as atividades já desempenhadas pelo Sr. Diogo 
Cosin Ayres de Oliveira na função de Head de Produto e Tecnologia desde 15/09/2025, reconhecendo os atos 
de gestão praticados até a presente data, que ficam convalidados como atos válidos da administração da 
Companhia. O Diretor ora eleito tomará posse mediante assinatura do competente “Termo de Posse” lavrado 
no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria (Anexo 1), oportunidade em que terá início formal o seu mandato a 
partir de sua posse nesta data, sem prejuízo da ratificação retroativa dos atos anteriores, sendo o prazo de 
gestão de 02 (dois) anos a contar dessa data, permitida a reeleição. (iii) Alteração do Estatuto Social: Tendo 
em vista as deliberações do item acima, alterar o §3º do artigo 12º do Estatuto Social da Companhia, que passa 
de forma plena a ter a seguinte redação: “§3º - Compete ao Diretor(a) sem designação especifica a cargo de 
Head de Produto e Tecnologia da Companhia: (a) Definir, implementar e comunicar a visão, a estratégia e os 
objetivos integrados de Produto e Tecnologia, garantindo alinhamento com o plano estratégico e os 
interesses de longo prazo da Companhia; (b) Liderar o portfólio de produtos da Companhia, assegurando 
que cada produto ou funcionalidade entregue valor aos usuários, contribua para os resultados do negócio e 
mantenha coerência com a visão estratégica; (c) Gerenciar o roadmap integrado de Produto e Tecnologia, 
priorizando iniciativas com base em impacto, valor gerado, viabilidade técnica, riscos e alinhamento 
estratégico, além de revisar periodicamente tais prioridades; (d) Supervisionar e desenvolver as equipes de 
Produto, UX/UI, Pesquisa, Engenharia e Desenvolvimento, fomentando colaboração, inovação, cultura 
orientada a resultados e alta performance; (e) Implementar e aprimorar processos de discovery, validação 
de hipóteses, experimentação, definição de requisitos, testes e lançamento de funcionalidades, garantindo 
que o ciclo completo de produto seja executado com eficiência e rigor; (f) Utilizar dados analíticos, métricas 
de produto e pesquisas qualitativas para orientar decisões estratégicas, aprimorar a experiência do usuário 
e identificar oportunidades de melhoria, crescimento e inovação; (g) Supervisar o desenvolvimento, 
evolução e manutenção dos produtos digitais, garantindo entrega dentro dos prazos e orçamentos 
aprovados, bem como padrões elevados de qualidade, segurança, estabilidade e desempenho; (h) Planejar, 
supervisionar e manter a arquitetura tecnológica da Companhia, assegurando que seja escalável, resiliente, 
segura e adequada às necessidades de expansão presente e futura; (i) Implementar e manter políticas, 
práticas e padrões de segurança da informação, proteção de dados e conformidade legal, garantindo 
aderência às regulamentações aplicáveis; (j) Gerenciar a infraestrutura de Tecnologia da Informação, 
incluindo sistemas, servidores, redes e demais recursos necessários para garantir operação contínua, 
estabilidade, disponibilidade e performance; (k) Integrar as iniciativas de Produto e Tecnologia com outras 
áreas da Companhia, incluindo, mas não se limitando a Marketing, Comercial, Operações, Financeiro e 
Atendimento ao Cliente, assegurando alinhamento estratégico e execução coordenada; (l) Participar das 
reuniões diretivas e do conselho, contribuindo com análises, projeções, indicadores e recomendações 
estratégicas relacionadas a Produto, Tecnologia, Experiência do Usuário e Inovação; Atuar como 
intermediário entre a alta liderança e as demais áreas, garantindo a execução eficaz das decisões 
estratégicas e o alinhamento de prioridades interdepartamentais; (m) Gerenciar e otimizar o orçamento das 
áreas de Produto e Tecnologia, incluindo avaliação, controle e aprovação de custos, investimentos e 
alocação de recursos, garantindo eficiência e sustentabilidade financeira; (n) Estabelecer, negociar e 
manter relações com fornecedores, parceiros, consultores e prestadores de serviços relacionados a Produto 
e Tecnologia, buscando valor, confiabilidade e suporte adequados às necessidades da Companhia; (o) 
Desenvolver parcerias estratégicas com empresas, instituições e organizações que possam impulsionar 
inovação, acelerar o desenvolvimento de produtos e fortalecer a posição competitiva da Companhia; (p) 
Promover e assegurar o uso de metodologias ágeis, boas práticas de gestão de produto e engenharia de 
software, visando maximizar eficiência, colaboração, adaptação e velocidade de entrega; (q) Conduzir 
pesquisas, avaliações e testes de novas tecnologias, tendências e oportunidades de mercado, analisando 
sua aplicabilidade, riscos e potenciais benefícios para a Companhia; (r) Garantir que decisões de Produto e 
Tecnologia estejam alinhadas à experiência do usuário, adotando princípios de design centrado nas pessoas 
e promovendo evolução contínua da usabilidade e satisfação dos usuários; (s) Gerenciar riscos técnicos, 
operacionais e de produto, implementando mecanismos de mitigação e contingência que assegurem 
continuidade e confiabilidade das operações; (t) Exercer quaisquer outras funções correlatas às áreas de 
Produto e Tecnologia que contribuam para o cumprimento da estratégia corporativa, desde que compatíveis 
com as responsabilidades do cargo. (iv) Renúncia: Em Assembleia Geral Extraordinária: I. Aprovar, a 
renúncia do Sr. RAFAEL CARLOS ALVES DE LIMA, ocorrida em 29/12/2025, do cargo de Diretor sem 
designação específica, desocupando o cargo de Head de Estratégia da Companhia. Ficou consignado que a 
posição anteriormente ocupada pelo referido Diretor (Head de Estratégia) permanecerá vaga até ulterior 
deliberação da Assembleia Geral ou do órgão competente, ficando a atribuição da respectiva área sob 
responsabilidade da Diretoria, conforme definido internamente. (v) Consolidar o Estatuto Social da Companhia 
(Anexo 2). 7. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada esta ata 
que, lida e achada conforme, foi aprovada pelos presentes que subscrevem. São Paulo, 05/01/2026. 
MEMBROS DA MESA: Anderson Caetano Lira - Presidente; Luiz Eduardo Paciello Piccini - Secretário. 
ACIONISTAS: BELUCA PARTICIPAÇÕES S.A. Luiz Eduardo Paciello Piccini, Anderson Caetano Lira; ASGF 
PARTICIPAÇÕES LTDA. Anderson Caetano Lira. JUCESP Nº 63.910/26-3 em 02/02/2026. Marina Centurion 
Dardani - Secretária Geral. ESTATUTO SOCIAL DA WELHOME TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. CNPJ nº 
38.713.161/0001-03 NIRE 35.300.645.821. CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO: 
Artigo 1º. A WELHOME TECNOLOGIA E SERVIÇOS S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima de capital 
fechado, que se rege por este estatuto social (“Estatuto”), pela Lei 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), e pelas demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto Magalhães Júnior, nº 110,  
2º andar, conjuntos 23 e 24, Bairro Itaim Bibi, CEP 04.542-000, e pode abrir, manter e fechar filiais, escritórios, 
depósitos ou agências de representações, em qualquer parte do território nacional ou no exterior. Artigo 3º.  
A Companhia tem por objeto social: (i) tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 
hospedagem na internet; (ii) portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; 
(iii) outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente;  
(iv) corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis; (v) corretagem no aluguel de imóveis; (vi) gestão 
e administração de propriedades imobiliárias; (vii) atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica específica; e (viii) pesquisa de mercado e opinião pública. Artigo 4º. O prazo de duração 
da Companhia é indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5º. O capital social da 
Companhia é de R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais), dividido em 840.000 (oitocentas e quarenta 
mil) ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal e com direito a voto. §Único. Observadas as 
formalidades previstas em lei, a Companhia poderá, por deliberação da assembleia-geral, outorgar opção de 
compra de ações em favor dos administradores e empregados. CAPÍTULO III - ASSEMBLEIA-GERAL:  
Artigo 6º A assembleia-geral é o órgão soberano da Companhia e tem poderes para decidir todos os negócios 
da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes para a sua defesa e desenvolvimento. §1º. As 
assembleias-gerais serão convocadas, instaladas e realizadas de acordo com a lei, com este Estatuto, e terão 
seus trabalhos dirigidos por presidente escolhido pela maioria dos acionistas presentes. §2º. O presidente da 
assembleia-geral, por sua vez, convidará um dos presentes para compor a mesa e secretariar os trabalhos. 
§3º As assembleias-gerais serão preferencialmente realizadas na sede social. Artigo 7º. A convocação das 
assembleias-gerais será feita por qualquer Diretor, nos termos da lei, mediante envio do edital de convocação, 
por e-mail ou por carta registrada, aos acionistas, observada a antecedência legal. §Único. A convocação de 
que trata o caput será dispensada se todos os acionistas estiverem presentes à assembleia-geral, nos termos 
do artigo 124, §4º da Lei das S.A. Artigo 8º. A assembleia-geral reunir-se-á, ordinariamente, 1 (uma) vez por 
ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre os seguintes 
assuntos: (a) tomada das contas da administração, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras; 
(b) destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; e (c) eleição dos administradores e 
os membros do conselho fiscal, quando for o caso. Artigo 9º. A assembleia-geral reunir-se-á, 
extraordinariamente, sempre que for necessária, nos casos previstos em lei ou no Estatuto Social, ou para 
resolver quaisquer negócios relativos ao objeto de exploração da Companhia e para tomar as decisões que 
julgar convenientes à defesa desta e ao desenvolvimento de suas operações. Artigo 10º. As deliberações em 
assembleia-geral serão tomadas por maioria absoluta de votos em relação ao capital social, salvo nos casos 
em que a lei exigir quórum superior. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA: Artigo 11º.  
A Companhia será administrada por uma Diretoria composta por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 6 (seis) 
Diretores, acionistas ou não, residentes no País ou não, eleitos pela assembleia-geral e por ela destituíveis, a 
qualquer tempo, com mandato de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Artigo 12º. Os diretores da Companhia 
adotarão as designações de (i) Diretor(a) Presidente, (ii) Diretor(a) Financeiro, (iii) Diretor(a) Administrativo, e 
(iv) Diretor(a) sem designação específica, podendo haver cumulação de funções. Os membros serão 
investidos nos seus cargos mediante assinatura de termo de posse no livro de atas das reuniões do respectivo 
órgão, dispensados da prestação de qualquer garantia para o exercício de suas funções. §1º Ocorrendo 
vacância de cargo de Diretor(a), ou impedimento do titular, caberá em assembleia geral eleger um novo 
Diretor(a) ou designar o substituto dentre os Diretores restantes, fixando, em qualquer dos casos, o prazo de 
gestão e os respectivos vencimentos. §2º Além das atribuições necessárias à realização dos fins sociais e a 
regular condução dos negócios sociais, compete ao Diretor Presidente: (a) submeter à aprovação em 
assembleia geral os planos de trabalho e orçamento anuais e/ou quinquenais, os planos de investimento e os 
novos programas de expansão da Sociedade e de suas empresas controladas, promovendo a sua execução nos 
termos aprovados; (b) submeter à apreciação em assembleia geral, após manifestação do conselho fiscal, 
este último quando instalado, o relatório da administração e as demonstrações financeiras da Sociedade, 
como forma de prestação de contas, responsabilizando-se pelo seu conteúdo; (c) formular as estratégias e 
diretrizes operacionais da Sociedade, com base no orçamento anual e no plano de negócios aprovados pelos 
acionistas, em conjunto com os demais diretores, visando o alcance das metas estabelecidas pela Sociedade; 
(d) responsabilizar-se pela criação e desenvolvimento de novos produtos, em abrangência nacional ou 
internacional, através de análises mercadológicas, inovação, estudos de viabilidade técnica, interagindo com 
as demais áreas envolvidas no processo com o objetivo de lançar novos produtos alinhados com os propósitos, 
plano e orçamento definidos pelos acionistas; (e) garantir a correta observação e cumprimento da legislação 
vigente no que se refere ao desenvolvimento do negócio social da Sociedade; (f) representar e obrigar a 
Sociedade ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente desde que o montante não ultrapasse  
R$ 100.000,00 (cem mil reais); (g) transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar dívidas, fazer 
acordos, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas perante instituições financeiras, celebrar 
contratos, bem como praticar todo e qualquer ato para o fiel cumprimento e condução dos negócios sociais, 
inclusive podendo constituir procuradores, respeitado o disposto no Estatuto Social e Acordos de Acionistas da 
Sociedade; (h) supervisionar o desenvolvimento e manutenção da plataforma tecnológica, garantindo que ela 
seja robusta, intuitiva e escalável; (i) assegurar que a plataforma ofereça uma experiência de usuário 
excepcional para tanto os proprietários das propriedades quanto os locatários e demais stakeholders 
evolvidos. Isso inclui a facilidade de uso, funcionalidades relevantes e suporte eficiente; (j) supervisar o 
desenvolvimento e a melhoria contínua dos produtos e serviços da empresa, assegurando que atendam às 
necessidades dos clientes e se destaquem no mercado; (k) desenvolver parcerias estratégicas com outros 
serviços e plataformas que possam agregar valor, como sistemas de pagamento, serviços de limpeza e 
manutenção, e outras soluções tecnológicas; (l) definir e otimizar modelos de monetização da plataforma, 
buscando que a empresa seja financeiramente sustentável. Isso pode incluir comissões sobre reservas, taxas 
de serviço ou assinaturas ou outras formas de monetização para o modelo de negócio; (m) representar a 
Sociedade perante acionistas, investidores, clientes, imprensa, sociedade e órgãos legais, empresariais e 
governamentais, resguardando os interesses da organização, zelando pela sua imagem, visando sua 
perpetuação, geração de valor e manutenção de seu propósito à luz do objetivo social; (n) exercer a supervisão 
de todas as atividades da Sociedade, assim como demais atribuições que lhe forem conferidas em assembleia 
geral; (o) manter atualizado os registros, formulários, cadastros, obrigações e demais documentos societários 
exigidos da Sociedade em conformidade com a regulamentação aplicável de órgãos reguladores, 
autorreguladores e legislação vigente. §3º Compete ao Diretor(a) sem designação especifica a cargo de Head 
de Produto e Tecnologia da Companhia: (a) Definir, implementar e comunicar a visão, a estratégia e os 
objetivos integrados de Produto e Tecnologia, garantindo alinhamento com o plano estratégico e os interesses 
de longo prazo da Companhia; (b) Liderar o portfólio de produtos da Companhia, assegurando que cada 
produto ou funcionalidade entregue valor aos usuários, contribua para os resultados do negócio e mantenha 
coerência com a visão estratégica; (c) Gerenciar o roadmap integrado de Produto e Tecnologia, priorizando 
iniciativas com base em impacto, valor gerado, viabilidade técnica, riscos e alinhamento estratégico, além de 
revisar periodicamente tais prioridades; (d) Supervisionar e desenvolver as equipes de Produto, UX/UI, 
Pesquisa, Engenharia e Desenvolvimento, fomentando colaboração, inovação, cultura orientada a resultados 
e alta performance; (e) Implementar e aprimorar processos de discovery, validação de hipóteses, 
experimentação, definição de requisitos, testes e lançamento de funcionalidades, garantindo que o ciclo 
completo de produto seja executado com eficiência e rigor; (f) Utilizar dados analíticos, métricas de produto e 
pesquisas qualitativas para orientar decisões estratégicas, aprimorar a experiência do usuário e identificar 
oportunidades de melhoria, crescimento e inovação; (g) Supervisar o desenvolvimento, evolução e 
manutenção dos produtos digitais, garantindo entrega dentro dos prazos e orçamentos aprovados, bem como 
padrões elevados de qualidade, segurança, estabilidade e desempenho; (h) Planejar, supervisionar e manter 
a arquitetura tecnológica da Companhia, assegurando que seja escalável, resiliente, segura e adequada às 
necessidades de expansão presente e futura; (i) Implementar e manter políticas, práticas e padrões de 
segurança da informação, proteção de dados e conformidade legal, garantindo aderência às regulamentações 
aplicáveis; (j) Gerenciar a infraestrutura de Tecnologia da Informação, incluindo sistemas, servidores, redes e 
demais recursos necessários para garantir operação contínua, estabilidade, disponibilidade e performance; 
(k) Integrar as iniciativas de Produto e Tecnologia com outras áreas da Companhia, incluindo, mas não se 
limitando a Marketing, Comercial, Operações, Financeiro e Atendimento ao Cliente, assegurando alinhamento 
estratégico e execução coordenada; (l) Participar das reuniões diretivas e do conselho, contribuindo com 
análises, projeções, indicadores e recomendações estratégicas relacionadas a Produto, Tecnologia, 
Experiência do Usuário e Inovação; Atuar como intermediário entre a alta liderança e as demais áreas, 
garantindo a execução eficaz das decisões estratégicas e o alinhamento de prioridades interdepartamentais; 
(m) Gerenciar e otimizar o orçamento das áreas de Produto e Tecnologia, incluindo avaliação, controle e 
aprovação de custos, investimentos e alocação de recursos, garantindo eficiência e sustentabilidade 
financeira; (n) Estabelecer, negociar e manter relações com fornecedores, parceiros, consultores e prestadores 
de serviços relacionados a Produto e Tecnologia, buscando valor, confiabilidade e suporte adequados às 
necessidades da Companhia; (o) Desenvolver parcerias estratégicas com empresas, instituições e 
organizações que possam impulsionar inovação, acelerar o desenvolvimento de produtos e fortalecer a 
posição competitiva da Companhia; (p) Promover e assegurar o uso de metodologias ágeis, boas práticas de 
gestão de produto e engenharia de software, visando maximizar eficiência, colaboração, adaptação e 
velocidade de entrega; (q) Conduzir pesquisas, avaliações e testes de novas tecnologias, tendências e 

oportunidades de mercado, analisando sua aplicabilidade, riscos e potenciais benefícios para a Companhia; 
(r) Garantir que decisões de Produto e Tecnologia estejam alinhadas à experiência do usuário, adotando 
princípios de design centrado nas pessoas e promovendo evolução contínua da usabilidade e satisfação dos 
usuários; (s) Gerenciar riscos técnicos, operacionais e de produto, implementando mecanismos de mitigação 
e contingência que assegurem continuidade e confiabilidade das operações; (t) Exercer quaisquer outras 
funções correlatas às áreas de Produto e Tecnologia que contribuam para o cumprimento da estratégia 
corporativa, desde que compatíveis com as responsabilidades do cargo. §4º. Compete ao Diretor Financeiro 
da Companhia: (a) responder pelo controle e gestão orçamentária da companhia, acompanhando indicadores 
e analisando relatórios para consolidação do orçamento, visando a garantir o alcance das metas de orçamento 
e prover informações gerenciais de qualidade; (b) submeter à apreciação dos acionistas o relatório da 
administração e as demonstrações financeiras da companhia, responsabilizando-se pelo seu conteúdo;  
(c) assegurar que com controle de gestão e de custos, os acionistas tenham indicadores para tomada de 
decisão, detectando fatores que possam influir nos seus resultados; (d) responder pelo controle de fluxo de 
caixa, aplicações financeiras e investimentos, visando a maximizar o resultado financeiro, dentro dos níveis de 
riscos previamente estabelecidos pela companhia; (e) responder pelo risco e segurança financeira do caixa da 
empresa à luz dos riscos do objeto social da companhia; (f) realizar estudos de viabilidade de investimentos 
em novos negócios, fusões e aquisições, com o objetivo de suportar a tomada de decisões; (g) assegurar a 
correta gestão dos recursos financeiros da companhia, assim como relação entre ativos e passivos na 
contabilidade, através da análise do risco de variação do custo do passivo, a fim de garantir a saúde financeira 
da companhia. (h) ser responsável pelo manuseio de contas bancárias, cartões e cédulas de crédito, acessos 
sistêmicos bancários e certificados digitais em nome da Sociedade; (i) transigir, renunciar, desistir, firmar 
compromissos, confessar dívidas, fazer acordos, contrair obrigações, abrir, movimentar e encerrar contas 
perante instituições financeiras, celebrar contratos, bem como praticar todo e qualquer ato para o fiel 
cumprimento e condução dos negócios sociais, inclusive podendo constituir procuradores, respeitado o 
disposto no Estatuto Social e Acordos de Acionistas da Sociedade; (j) manter atualizado os registros, 
formulários, cadastros, obrigações e demais documentos societários exigidos da Sociedade em  
conformidade com a regulamentação aplicável de órgãos reguladores, autorreguladores e legislação vigente.  
§5º. Compete ao Diretor(a) sem designação específica a cargo de Head de Marketing da Companhia:  
(a) Criar e implementar uma estratégia de marketing abrangente que alinhe com os objetivos de negócios da 
empresa, visando aumentar a visibilidade da marca e atrair mais clientes, tanto proprietários de imóveis 
quanto locatários; (b) Desenvolver e implementar campanhas de marketing específicas para promover a 
plataforma e atrair proprietários de imóveis e locatários; (c) Desenvolver e gerenciar a identidade da marca, 
garantindo uma comunicação consistente e eficaz em todos os canais de marketing, incluindo site, redes 
sociais, campanhas publicitárias e materiais impressos; (d) Coordenar e gerenciar vários projetos de 
marketing, garantindo que sejam entregues no prazo e dentro do orçamento. Isso inclui campanhas digitais, 
eventos, lançamentos de produtos e outras iniciativas promocionais; (e) Planejar e executar campanhas para 
adquirir novos clientes, utilizando uma combinação de marketing digital, SEO, publicidade paga, marketing de 
conteúdo, e-mail marketing, entre outros; (f) Liderar e supervisionar a equipe de marketing, incluindo 
designers, redatores, especialistas em SEO, gerentes de mídia social, entre outros. Fornecer orientação e 
feedback para garantir um desempenho eficaz e o desenvolvimento da equipe; (g) Trabalhar em colaboração 
com outras equipes para melhorar a experiência do usuário na plataforma, desde a navegação até o processo 
de reserva e suporte ao cliente; (h) Colaborar com outros departamentos, como vendas, produto e atendimento 
ao cliente, para alinhar as iniciativas de marketing com os objetivos gerais da empresa e melhorar a 
experiência do cliente; (i) Auxiliar no gerenciamento do orçamento de marketing, alocando recursos para 
diferentes campanhas e iniciativas de forma eficiente e buscando maximizar o retorno sobre o investimento 
(ROI); (j) Monitorar tendências de mercado, comportamento do consumidor e atividades da concorrência para 
ajustar as estratégias de marketing e manter a vantagem competitiva; (k) Conduzir pesquisas de mercado 
para entender melhor o público-alvo e identificar oportunidades de mercado. Coletar e analisar feedback de 
clientes para informar as estratégias de marketing; (l) Estabelecer parcerias estratégicas com outras 
empresas, plataformas, influenciadores e outros stakeholders para expandir o alcance da marca e melhorar a 
oferta de serviços; (m) Liderar e gerir a equipe de marketing, incluindo designers, redatores, analistas de 
dados, entre outros, além de gerenciar o orçamento de marketing; (n) Definir KPIs e métricas para avaliar a 
eficácia das campanhas de marketing e ajustar as estratégias com base nos resultados obtidos; (o) Manter-se 
atualizado com as últimas tendências em tecnologia e marketing digital para incorporar novas técnicas e 
ferramentas que possam beneficiar e manter a empresa na vanguarda do mercado. §6º. Compete ao  
Diretor(a) sem designação específica a cargo de Head de Vendas da Companhia: (a) Criar e implementar 
estratégias de vendas que alinhem com os objetivos gerais da empresa, focando em crescimento de receita, 
expansão de mercado e aumento da base de clientes, de acordo com o Plano Estratégico Orçamentário da 
companhia; (b) Definir metas de vendas e desenvolver estratégias para alcançá-las; (c) Liderar, treinar e 
motivar a equipe de vendas, garantindo que todos estejam alinhados com os objetivos da empresa e bem 
equipados para atingir suas metas. Isso inclui o recrutamento, treinamento contínuo e desenvolvimento 
profissional da equipe; (d) Monitorar o mercado de locação de temporada e a concorrência para identificar 
oportunidades de crescimento, adaptar a oferta de produtos e ajustar estratégias de vendas conforme 
necessário; (e) Estabelecer e manter relacionamentos fortes com proprietários de imóveis, parceiros 
estratégicos e outros stakeholders importantes para aumentar a base de propriedades gerenciadas e melhorar 
a oferta de serviço; (f) Trabalhar em colaboração com outras equipes, principalmente marketing e revenue 
management para melhorar a experiência e performance do usuário; (g) Estabelecer metas claras e atingíveis 
para a equipe de vendas, de acordo com o plano orçamento e estratégico estabelecido, acompanhar o 
desempenho regularmente e ajustar as estratégias para assegurar que as metas sejam alcançadas;  
(h) Desenvolver e otimizar processos de vendas eficientes e selecionar ferramentas adequadas que melhorem 
a produtividade da equipe e a gestão do funil de vendas); (i) Monitorar tendências de mercado, comportamento 
do consumidor e atividades da concorrência para ajustar as estratégias de vendas e manter a vantagem 
competitiva; (j) Estabelecer parcerias estratégicas com outras empresas, plataformas, influenciadores e 
outros stakeholders para expandir o alcance e performance do produto; (k) Recrutar, liderar e gerir a equipe de 
vendas, além de gerenciar o orçamento o respectivo orçamento; (l) Definir KPIs e métricas para avaliar a 
eficácia e desempenho da área, além de ter a liberdade de ajustar as estratégias com base nos resultados 
obtidos, se necessário; (m) Manter-se atualizado com as últimas tendências em tecnologia e vendas para 
incorporar novas técnicas e ferramentas que possam beneficiar e manter a empresa na vanguarda do 
mercado; (n) Recolher feedback dos clientes e da equipe de vendas para melhorar produtos, serviços e 
processos; (o) Buscar constantemente novas abordagens, tecnologias e metodologias para melhorar a 
eficiência das vendas e a satisfação do cliente; (p) Garantir que todas as atividades e comportamentos de 
venda estejam em conformidade com as políticas, valores e regulamentação da empresa. §7º. Compete ao 
Diretor(a) sem designação específica a cargo de Head de Receita da Companhia: (a) Definir e implementar 
estratégias para aumentar a receita, incluindo otimização de preços, aumento da taxa de ocupação e 
fidelização de clientes; (b) Assegurar que todas as operações de receita estejam em conformidade com as 
regulamentações locais e internacionais, especialmente em questões de locação de curto prazo e impostos; 
(c) Analisar e prever tendências de mercado para ajustar as estratégias de acordo com as demandas sazonais 
e o comportamento do consumidor; (d) Definir, apoiar a implementação, otimizar e utilizar ferramentas de 
análise de dados para monitorar o desempenho financeiro das propriedades, incluindo, mas não se limitando 
a custos, despesas, ocupação, ADRs, preços unitários dentre outros; (e) Gerar relatórios regulares sobre 
métricas de receita, incluindo, mas não se limitando a RevPAR (Revenue per Available Room), ADR (Average 
Daily Rate) e ocupação; (f) Analisar métricas de desempenho, como taxa de ocupação, receita média por 
propriedade e ROI de campanhas de marketing, para fazer ajustes nas estratégias de receita; (g) Preparar 
relatórios detalhados para a diretoria, fornecendo insights e recomendações baseadas em dados;  
(h) Identificar oportunidades de melhoria e áreas de baixo desempenho de receita (de maneira genérica), 
alinhados à estratégia e objetivos da Companhia; (i) Gerenciar os canais de distribuição online e offline, 
incluindo OTAs (Online Travel Agencies), GDS (Global Distribution Systems) - se aplicável - e o site próprio;  
(j) Negociar contratos e parcerias com agências de viagem e plataformas de reserva; (k) Trabalhar em 
colaboração com as equipes de vendas, marketing e tecnologia para garantir a efetividade das campanhas e a 
conversão de leads em clientes, de acordo com os objetivos da Companhia; (l) Trabalhar em estreita 
colaboração com os departamentos de marketing, vendas, operações e finanças para alinhar estratégias de 
receita, em conformidade com os objetivos da Companhia; (m) Desenvolver estratégias de longo prazo para o 
crescimento da receita e a maximização da lucratividade da Companhia; (n) Monitorar tendências de mercado, 
comportamento do consumidor e atividades da concorrência para ajustar as estratégias de receita visando 
manter a vantagem competitiva e multiplicação dos resultados; (o) Conduzir pesquisas de mercado para 
entender melhor o público-alvo e identificar oportunidades de mercado. Coletar e analisar feedback de clientes 
visando constante melhorias nos produtos e serviços; (p) Estabelecer parcerias estratégicas com outras 
empresas, plataformas, influenciadores e outros stakeholders para expandir os objetivos da Companhia;  
(q) Liderar e gerir a equipe de Revenue, além de gerenciar o orçamento da área; (r) Manter-se atualizado com 
as últimas tendências em tecnologia e receita digital para incorporar novas técnicas e ferramentas que 
possam beneficiar e manter a empresa na vanguarda do mercado; (s) Liderar e desenvolver equipes de receita, 
promovendo uma cultura de alta performance e foco em resultados; (t) Estabelecer metas claras e 
acompanhar o desempenho da equipe, oferecendo feedback e suporte para melhoria contínua. §8º. Compete 
ao Diretor(a) sem designação específica, atuando como Head de Estratégia da Companhia: (a) Atuar como 
intermediário entre a alta liderança e as demais áreas, garantindo a execução eficaz das decisões estratégicas 
e o alinhamento de prioridades interdepartamentais; (b) Ajudar na coordenação e priorização de iniciativas de 
longo prazo com impacto estratégico, ajustando-as conforme necessário para atingir metas organizacionais; 
(c) Fornecer dados e análises para embasar decisões críticas e apoiar a implementação de estratégias 
corporativas; (d) Supervisionar o desempenho de iniciativas estratégicas e operacionais, promovendo 
melhorias contínuas e a otimização de processos internos; (e) Liderar projetos de mudança, reestruturação e 
inovação, promovendo uma cultura organizacional adaptável às tendências de mercado; (f) Conduzir o 
desenvolvimento de novos produtos e serviços, alinhando-os às necessidades dos clientes e ao 
posicionamento estratégico da empresa; (g) Identificar novas oportunidades de mercado, definir 
funcionalidades de produtos e estabelecer parcerias estratégicas; (h) Estabelecer KPIs claros, supervisionar 
o ciclo de vida dos produtos e coordenar esforços com marketing, vendas e sucesso do cliente; (i) Monitorar 
métricas como CAC e LTV para garantir a rentabilidade e o crescimento sustentado dos produtos; (j) Definir e 
executar o plano de growth alinhado aos objetivos estratégicos da empresa, mapeando novos canais de 
aquisição e testando hipóteses de forma ágil; (k) Gerir todo o funil de vendas, desde a geração de leads até o 
fechamento de contratos, e trabalhar com a equipe de vendas para reduzir o ciclo de fechamento; (l) Conduzir 
experimentos de comunicação para otimizar estratégias de marketing e garantir que a proposta de valor da 
empresa seja clara e impactante; (m) Compreender profundamente o perfil de proprietário ideal (ICP), focando 
em identificar os segmentos que mais convertem e geram valor para o negócio; (n) Trabalhar em conjunto com 
as equipes de produto e marketing para garantir que a proposta de valor seja bem-posicionada e comunicada, 
e que as campanhas de marketing reflitam os diferenciais reais da empresa; (o) Garantir que as campanhas 
de marketing e o branding da empresa estejam alinhados com as melhores práticas e ferramentas, visando 
otimizar a performance e engajamento. §9º. A assembleia-geral fixará o montante global da remuneração dos 
Diretores. §10º. Os membros da Diretoria tomarão posse mediante a assinatura do respectivo termo de posse 
lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. §11º. Os mandatos outorgados pela Companhia serão 
assinados por 2 (dois) Diretores, sendo eles o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro, e outorgados para fins 
específicos e por prazo determinado, que não poderá exceder 1 (um) ano, salvo no caso dos mandatos com 
cláusula ad judicia, cujo prazo poderá ser indeterminado. Caso a Companhia tenha, por qualquer razão, um 
único Diretor em exercício, os mandatos outorgados pela Companhia serão assinados pelo único Diretor, 
também por prazo determinado, que não poderá exceder 1 (um) ano, salvo no caso dos mandatos com cláusula 
ad judicia, cujo prazo poderá ser indeterminado.” Poderá exceder 1 (um) ano, salvo no caso dos mandatos com 
cláusula ad judicia, cujo prazo poderá ser indeterminado.” Artigo 13º. A Companhia será representada em 
atos que constituam obrigações até R$ 100.000,00 (Cem mil reais), em uma única operação ou em uma série 
de operações relacionadas dentro do intervalo de 12 (doze) meses, mediante: (i) a assinatura conjunta de 2 
(dois) Diretores, sendo eles o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro; (ii) a assinatura conjunta de 1 (um) 
membro da Diretoria sendo eles o Diretor Presidente ou o Diretor Financeiro e de 1 (um) procurador da 
Companhia; (iii) a assinatura conjunta de 2 (dois) procuradores da Companhia em nome dos diretores 
indicados; e (iv) a assinatura isolada de um diretor, caso a Companhia tenha, por qualquer razão, um único 
Diretor em exercício. §1º. Quaisquer atos que excedam o limite estabelecido acima dependerão da aprovação 
prévia do Conselho de Administração, se instalado, ou da assembleia-geral. §2º. A Companhia será 
representada isoladamente por qualquer dos membros da Diretoria, sem as formalidades previstas neste 
artigo, nos casos de recebimento de citações ou notificações judiciais e na prestação de depoimento pessoal. 
CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL: Artigo 14º. A Companhia terá um conselho fiscal não permanente, que só 
funcionará nos exercícios sociais em que for instalado a pedido de acionistas, na forma da lei. §Único. As 
deliberações do conselho fiscal serão tomadas por maioria de votos. Artigo 15º. O conselho fiscal quando em 
funcionamento será composto por até 3 (três) membros, com igual número de suplentes, eleitos pela 
assembleia-geral, que lhes fixará a remuneração, obedecido o mínimo legal. CAPÍTULO V - EXERCÍCIO 
SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS: Artigo 16º. O exercício social terá a duração de 1 (um) ano, e terminará 
no último dia do mês de dezembro de cada ano. Artigo 17º. Ao fim de cada exercício social serão elaboradas, 
com base na escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras, consubstanciadas no 
balanço patrimonial, demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados, demonstrações do resultado do 
exercício e demonstração das origens e aplicações de recursos, simultaneamente em moeda corrente 
nacional. §Único. A critério dos acionistas, a Companhia poderá levantar balanços intermediários e/ou 
extraordinários, para fins contábeis ou para distribuição de lucros ou juros sobre o capital próprio, se aplicável. 
Artigo 18º. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, eventuais prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto de renda. §1º. Sobre o lucro remanescente apurado na forma do caput 
deste artigo, será calculada a participação estatutária dos administradores (PLR), até o limite máximo legal. 
§2º. Do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior, destinar-se-á: (i) 
5% (cinco por cento) para a reserva legal, até atingir 20% (vinte por cento) do capital social integralizado; e 
(ii) do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após a dedução de que trata o parágrafo anterior, e ajustado 
na forma do Artigo 202 da Lei das S.A., destinar-se-ão 10% (dez por cento), para pagamento de dividendo 
obrigatório a todos os seus acionistas. §3º. Efetuada a destinação do valor à reserva legal, e atendida a 
distribuição prevista no parágrafo anterior, os lucros que excederem terão a destinação que vier a ser definida 
pela assembleia-geral. Artigo 19º. Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 3 
(três) anos, contando a partir da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em 
favor da Companhia. CAPÍTULO VI - LIQUIDAÇÃO: Artigo 20º. A Companhia entrará em liquidação nos casos 
previstos em lei, ou em virtude de deliberação da assembleia-geral, e se extinguirá pelo encerramento da 
liquidação. §Único Observadas as deliberações da assembleia-geral, a Diretoria nomeará o liquidante, as 
formas e diretrizes a seguir e fixará os seus honorários. CAPÍTULO VII - DISPOSIÇÕES GERAIS: Qualquer 
disputa, controvérsia ou reivindicação decorrente deste Estatuto Social ou a ele relacionados, incluindo, sem 
limitação, quaisquer questões relacionadas à existência, validade, vigência, execução contratual, 
interpretação, infração ou rescisão (“Disputas”) serão resolvidas de modo amigável, por meio de negociação 
mútua e de boa-fé, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento de notificação sobre 
a existência de uma Disputa. Com exceção de Disputas sujeitas a execução judicial imediata, todas as demais 
disputas relacionadas a este Estatuto Social, incluindo, sem limitação, quaisquer questões relativas à 
existência, validade, vigência, eficácia, interpretação, rescisão ou execução deste, serão obrigatória, exclusiva 
e definitivamente submetidas a arbitragem a ser conduzida pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara 
de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara de Arbitragem”). O procedimento arbitral deverá ser instaurado e 
processado de acordo com as Regras de Arbitragem da Câmara de Arbitragem (“Regras de Arbitragem”) e da 
Lei de nº 9.307 de 23/09/1996 (“Lei de Arbitragem”). §1º. Para que não haja dúvidas, presente o compromisso 
arbitral vincula igualmente todos os acionistas, incluindo, sem limitação, e a Companhia, que concorda em 
cumprir e se submeter aos termos e condições deste Artigo 21º que estará sujeito a execução específica. §2º. 
O Tribunal Arbitral (“Tribunal Arbitral”) será composto por 3 (três) árbitros, sendo que 1 (um) deles será 
nomeado pelo a parte que solicitou a instauração da arbitragem, outro, pela parte contra qual a arbitragem foi 
instaurada, e o terceiro - que será o Presidente do Tribunal Arbitral, pelos 2 (dois) árbitros escolhidos pelas 
partes da arbitragem. Caso o Presidente do Tribunal Arbitral não seja nomeado pelos co- árbitros dentro de, no 
máximo, 10 (dez) Dias Úteis a partir da nomeação do segundo árbitro, será de responsabilidade do Presidente 
da Câmara Arbitral nomear o Presidente do Tribunal Arbitral. No caso de litisconsórcio entre as Partes, os 
requerentes ou requeridos, conforme o caso, deverão acordar mutuamente a respeito de um árbitro para 
participar do Tribunal Arbitral, ficando entendido que, caso as Partes não consigam chegar a um acordo a esse 
respeito, o árbitro deverá ser escolhido pelo Presidente da Câmara de Arbitragem, conforme as Regras de 
Arbitragem. Caso haja muitas partes com interesses diferentes, de forma que um litisconsórcio entre partes seja 
inviável, todas as partes envolvidas deverão nomear em conjunto 2 (dois) árbitros, que, por sua vez, nomearão 
o Presidente do Tribunal Arbitral; caso as partes envolvidas deixem de nomeá-lo em 10 (dez) Dias Úteis após a 
submissão de qualquer disputa à arbitragem, todos os 3 (três) árbitros serão nomeados pela Câmara de 
Arbitragem, conforme as Regras de Arbitragem. Além dos impedimentos previstos nas Regras de Arbitragem, 
nenhum árbitro nomeado de acordo com esta cláusula compromissória de arbitragem poderá ser um 
empregado, representante ou ex-empregado de qualquer uma das Partes ou de qualquer Parte Relacionada de 
uma das Partes, direta ou indiretamente, a elas, ou proprietário de qualquer das Partes ou de uma Pessoa direta 
ou indiretamente associada a elas. §3º. A sede da arbitragem será a cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
Brasil, onde a sentença será proferida. §4º. O idioma oficial para todos os atos de arbitragem segundo este 
Estatuto Social será o português e as leis da República Federativa do Brasil serão aplicáveis. O Tribunal Arbitral 
não deverá recorrer, em nenhuma hipótese, a regras de equidade para resolver as Disputas a ele submetidas. 
§5º. As decisões do Tribunal Arbitral serão finais, irrecorríveis e vinculativas para as Partes, incluindo a 
Companhia, seus sucessores a qualquer título e cessionários, que concordam em cumpri-la espontaneamente 
e renunciam expressamente a qualquer forma de recurso, com exceção da solicitação de correção de erro 
material ou esclarecimento de incerteza, dúvida, contradição ou omissão das decisões do Tribunal Arbitral, 
conforme previsto no artigo 30 da Lei de Arbitragem, com exceção, ainda, do exercício de boa-fé do pedido de 
anulação estabelecido no artigo 33 da Lei de Arbitragem. Caso necessário, as decisões do Tribunal Arbitral 
poderão ser executadas em qualquer tribunal que tenha jurisdição ou autoridade sobre as acionistas, a 
Companhia ou seus respectivos ativos. A decisão incluirá a distribuição e o reembolso de custos à parte 
vencedora, incluindo, sem limitação, honorários advocatícios e despesas razoáveis conforme o Tribunal Arbitral 
considerar adequado. §6º. Antes da instituição da arbitragem, poderão ser pleiteadas medidas cautelares ou 
de urgência ao Poder Judiciário. Após a instituição da arbitragem, todas as medidas cautelares ou de urgência 
deverão ser pleiteadas diretamente ao Tribunal Arbitral, a quem caberá manter, modificar e/ou revogar 
quaisquer medidas anteriormente concedidas pelo Poder Judiciário ou pelo Árbitro de Emergência, conforme o 
caso. §7º. Medidas cautelares ou de urgência antes de instituída a arbitragem, bem como ações de execução e 
de cumprimento da sentença arbitral, quando aplicáveis, poderão ser pleiteadas na comarca de São Paulo, 
Estado de São Paulo. Para quaisquer outras medidas judiciais permitidas pela Lei de Arbitragem, fica desde já 
eleita exclusivamente a comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. O requerimento de quaisquer medidas 
judiciais permitidas pela Lei de Arbitragem não será considerado uma renúncia aos direitos previstos nesta 
Cláusula ou à arbitragem como único mecanismo de resolução de disputas. §8º. Todos e quaisquer documentos 
e/ou informações trocados ou com o Tribunal Arbitral serão mantidos confidenciais. A menos que de outro modo 
expressamente acordado por escrito pelas Acionistas ou exigido por Lei, as Acionistas, incluindo a Companhia, 
seus respectivos representantes e afiliadas, as testemunhas, o Tribunal Arbitral, a Câmara de Arbitragem e seu 
secretariado, comprometem-se a manter confidenciais a existência, o conteúdo e todas as sentenças e 
decisões relacionadas ao procedimento arbitral, juntamente com todo o material nele utilizado e criado para 
seus fins, assim como outros documentos elaborados pelas Acionistas ou pela Companhia durante o 
procedimento arbitral que não sejam de outro modo de domínio público – exceto se e na medida em que a 
divulgação for exigida por uma das Acionistas ou pela Companhia nos termos da Lei. São Paulo, 05/01/2026. 
Membros da Mesa: ANDERSON CAETANO LIRA - Presidente; LUIZ EDUARDO PACIELLO PICCINI - Secretário.

N2 Venture Capital Ltda.  
CNPJ/MF Nº 25.027.372/0001-32 NIRE 35.229.948.668

Ata da Reunião dos Sócios Realizada em 06 de fevereiro de 2026.
A Reunião dos Sócios da N2 Venture Capital Ltda. (“Sociedade”), instalada com a presença de sócios representando a totalidade do 
capital social, presidida pelo Sr. Márcio Valério Sant’anna e secretariada pelo Sr. Paulo Roberto Duarte de Toledo, realizou-se às 
14:00 horas do dia 06/02/2026, na sede social, Rua Padre Chico, nº 221, sala 310, Perdizes, na cidade de SP/SP. Deliberações: (a) 
Aprovar a redução do capital social, por ser excessivo às necessidades operacionais da Sociedade, atualmente de R$ 9.852.294,00 
(nove milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, duzentos e noventa e quatro reais) para R$ 8.354.636,00 (oito milhões, trezentos e 
cinquenta e quatro mil, seiscentos e trinta e seis reais), redução esta que resultará na extinção das quotas pertinentes, de forma 
proporcional à participação de cada um dos sócios no capital social, restituindo-os os valores correspondentes em moeda corrente 
nacional, créditos e/ou bens; (b) Consignar que a redução se dará através da restituição de parte do valor das quotas aos sócios, 
levando em conta caixa disponível e outras considerações de natureza financeira; (c) Consignar, ainda, que a redução de capital apenas 
será iniciada após decorrido o prazo legal de 90 dias para a manifestação dos credores, contado das publicações exigidas por lei.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site http://assinaturas.certisign.com.br e utilize o código 2D66-25CE-476E-B0A4.
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